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MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 086/2022
Licitação nº 122/2022

Objeto: Registro de preço para aquisição de curativos 
especiais para atender os pacientes em tratamentos de 
feridas e lesões, que precisem de tratamento especializado e 
que pertencem ao município de sumaré.

Regime de Execução: Entrega Parcelada.
Tipo: Menor preço unitário

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
29/11/2022 às 09:30 horas. Valor do edital: O edital será 
fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@suma-
re.sp.gov.br, mediante solicitação ou através do site da 
Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder nº 41 
- Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 
das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 16 DE NOVEMBRO  DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

-----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 087/2022
Licitação nº 123/2022

Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos 
de referência para atendimento a demandas judiciais do 
setor de atendimento excepcional.

Regime de Execução: Entrega Parcelada.
Tipo: Menor preço por item

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
29/11/2022 às 14:00 horas. Valor do edital: O edital será 
fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@suma-
re.sp.gov.br, mediante solicitação ou através do site da 
Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder nº 41 
- Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 
das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 16 DE NOVEMBRO  DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

-----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 088/2022
Licitação nº 124/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
PARA UNIDADE BEM

Regime de Execução: ENTREGA TOTAL (PREÇO 
UNITÁRIO).
Tipo: Menor preço por item 

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
01/12/2022 às 09:30 horas. Valor do edital: O edital será 
fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@suma-
re.sp.gov.br, mediante solicitação ou através do site da 
Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder nº 41 
- Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 
das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 16 DE NOVEMBRO  DE 2022

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 082/2022

O Município de Sumaré torna público a quem possa interes-
sar que fica suspenso "sine die" o Pregão Presencial nº 
082/2022, cujo objeto é a LICITAÇÃO Nº 105/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2022, contratação de 
empresa especializada contratação de empresa especializa-
da para fornecimento de Gases Medicinais para as unidades 
de Saúde do Município.

SUMARE, 16 DE NOVEMBRO DE 2022

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 11.549, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS  nº 29.958/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada 
a receber em doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou 
encargos, da APM DA E.M. ANDRÉ DENADAI, inscrita 
sob o CNPJ nº 01.173.298/0001-02, em conformidade com 
a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, o 
bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: Impressora Multifuncional EPSON 
ECOTANK
Nota Fiscal: 168828
Valor Unit. R$ 1.260,03
Valor Total: R$ 1.260,03

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo 
de Doação e na Nota Fiscal nº 168828, e será utilizado para 
a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da 
APM DA E.M. ANDRÉ DENADAI, a qual cabe à respon-
sabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 16 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 16 de novembro de 2022, no 
Paço Municipal e, em 16 de novembro de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.550, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS  nº 29.719/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada 
a receber em doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou 
encargos, da APM DA E.M. PARQUE BANDEIRANTES 
II, inscrita sob o CNPJ nº 67.993.881/0001-60, em confor-
midade com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: Notebook Samsung
Nota Fiscal: 10522174
Valor Unit. R$ 3.122,10
Valor Total: R$ 3.122,10

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo 
de Doação e na Nota Fiscal nº 10522174, e será utilizado 
para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da 
APM DA E.M. PARQUE BANDEIRANTES II, a qual cabe 
à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 16 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 16 de novembro de 2022, no 
Paço Municipal e, em 16 de novembro de 2022, no Diário 
Oficial do Município.                    

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.551, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS  nº 24.954/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada 
a receber em doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou 
encargos, da APM DA E.M. JARDIM LÚCIA, inscrita sob 
o CNPJ nº 02.076.822.0001-81, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, o bem 
abaixo relacionado:

Qtde. 05
Equipamentos: PROJETORES DATA SHOW HOME 
CINEMO-2400 – LUMENS HDMI
Nota Fiscal: 000008
Valor Unit. R$ 1.112,00
Valor Total: R$ 5.560,00

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo 
de Doação e na Nota Fiscal nº 000008, e será utilizado para 
a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da 
APM DA E.M. JARDIM LÚCIA, a qual cabe à responsabi-
lidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogam-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto nº 11.529/22.

Município de Sumaré, 16 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 16 de novembro de 2022, no 
Paço Municipal e, em 16 de novembro de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.552, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, o bem que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS nº 29.961/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada 
a receber em doação pura e simples, sem quaisquer ônus ou 
encargos, da APM DA E.M. PARQUE BANDEIRANTES 
II, inscrita sob o CNPJ nº 67.993.881/0001-60, em confor-
midade com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro 
Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à 
matéria, o bem abaixo relacionado:

Qtde. 01
Equipamentos: CLIMITIZADOR DE AR PHILCO PCL 1F
Nota Fiscal: 4041
Valor Unit. R$ 678,63
Valor Total: R$ 678,63

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo 
de Doação e na Nota Fiscal nº 4041, e será utilizado para a 
incorporação de bens ao Patrimônio Público desta Prefeitu-
ra Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA 
E.M. PARQUE BANDEIRANTES II, a qual cabe à respon-
sabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 16 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 16 de novembro de 2022, no 
Paço Municipal e, em 16 de novembro de 2022, no Diário 
Oficial do Município.                    

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1424, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Portaria nº 193, de 12 de março de 2020, e dá                  
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;
Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 
2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011, 
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 16 de novembro de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria 
nº 193, de 12 de março de 2020, de BRUNO REGIS 
BERTOLLO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
43.003.503-2, para o cargo de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF PMSC-09, subordinado a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 16 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de novembro 
de 2022 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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